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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE ÍIIURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂÍ{ICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMEI{TO INTERNO DA

cÂuana uurrcrpÂt, LEGIstAçÃo REL cror{ADA A It{IcIATrvA
PROPOSTA

PROJÊTO LEI No: 133/2025

Protocolo no: 177012025 - Data:. 1410512025

Ementa do Proieto: Acrescenb dção as metds lsicds da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Plurianual do município de Muriaé

Autor: Poder Executivo

A Comlssão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de lt4uriaé/Mc, constiturda dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais p€rtinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade dêste Poeto de Lei, pâssaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do Prefeito Munlcipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência- Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:

CIMM UUtlgPA X IúUBE

APR,CVADO
()J ÍE
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CAMARA MUNICIPAL DE M U RIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solacitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não s€ manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluÍdo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utalize à
votação.
g 20 - O prôzo do parágrafo ônterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial pôrà aprovação de lei orgânkô estafuária ou
equivalente a ódjgo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando sê tratar de projeto de lei com prô2o de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêrá encaminhado à Coínissão de ConstituiÉo, Legislação e lusti@, parô parecer, no pGtzo não

etcedente a 05 (cinco) daas.

5 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outÍas Comissões, estâs s€ reunirão

con untamente, denbo do prazo de 05 (clnco) dlas, lmprorrogáveis, para opinarem sobrc a

matéria, excehJada a Comisúo de Rêdação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horàs);

§ 20 - VênciJos 06 prdzos a qu€ se refere e51e artiJo, e emibdo6 os pareceres, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imêdiatâ;

§ 30 - Não havendo pare@r e esgotado o prazo do § 10, o projêto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projeto6 a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todo6 06 demais, salvo na hiÉtesê do projelo de Lei OÍçâmentária;

§ 50 - 05 pÍojetos da hi e d€ resolução, sob regiÍne de urgência, que receberem ernendas ãté a

lô discussão, voltarão às Comissões respêctivas, as guais terão o prazo máximo de 03 (tries)

dias, comum a todas elas, para que possam ematir parecer sobre as inova@5 propostas.

2 - OUOR{//}' EXIGIDO PÂRÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esEÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada ins€re-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Proleto Lei no 133 de 1410512025, que Acrescenta açáo as metas fsicas da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianudl, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária/

katada no presente poeto (ab€rtura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Esladual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftgo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Comp€te à Unlão, aos Estado6 ê ao Ostito Federal legidâ. conconenteÍiente sobÉl

I - dlrcito tnhnáro, [m!§lÍO pêiitêíxjário, e(oôómico € uôarú*co; (...)

§ lo No áíÍDito dã lêgilado coírco.rtnte, a co.npêtêndà dô Unjão limitar*-á a €sbbel€(EÍ ÍrsÍnas g€rais.

§ 20 A coínpet&rja da Uniãô parô lêgisar sob.E rú.rnôs g€rais não êxduiá €dnp€Êrj. eJdeíir€abr dos Efido6.

6 3o ln€,í*,ÍÉo lei fêd€râl soÔíE íto.Ínâ6 gerals, os Éslados exeEerSo ô ompetêndâ l€gislôtivô dena, pôra âEúer â

§ 4o À $pêrv€Í ênda d€ leiíedeGlsobrE Ílormas g€lais suspende à etrcáda ô leiestàduã|, Ílo que lhe foÍ contrádo.

P6Çe Cêr PacrEô dê M.d.r6. s/nr càlID-cÀMP6i^11s2-Têr (3a à63sê3058 cEP 3s sao-o1a , Mun.é . rúG
E-M.i çlllo@maÍamumê ho oov !1. Sío Of.iãl MemàEhuÉe mo od h.

O presente píojeto verÍ;:r sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No quê concerne aos Municbios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Município6:

I - legislar sobre a§suntos de interGse local;

II - supleínentar a legislação federàl e a estadual no que coubeÍ;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brâsil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Ârt. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçêmenÉrias, ao

orçamento anual e âos crájitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

NacionêI, na forma do rcgimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorêncb de veto, emenda ou rejek;ão do projeto de lei

orçâmentária anual, ficàrcm sem despesas corres@ndentes @erão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&itos especiais ou suplementarcs, com prévia e específica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de comp€tência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânica
II - do Prefêito:
e) os planoG plurianuais;

Prç. Cêr Pá.rr@ d. M.ó.ros ,É, cFt! - c^rA p6 L 152 - Tel : (32) 3639&30:ê CEp 36.ô6Oj15 . iÀn.é - IAG
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Execúivo estabelecerão
l-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçarnentárias;
III-oo4lmentoanual.

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e açõ€s de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenôs o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do poeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

deflnido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE MEIAS FÍSICAS no ptano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional especÍRca. "Col,

efeito, a Lei de Responsdbilidade Fiscal dis& que a vdlidação orçamentánà de

investimentos pluidnLlais submeta-se a previáo do PPA (dtt. 5", §5.); preceitua nais,

9m amparo no plurianual, a eypansão da atividade govemamental equiuale à despes

não autoizad4 irrqular e lesiva ao patrimônio público (at6. 15 4c os at6. 16, II, e
1Z §4, submetendo o ordenador a respnder @r crime contra as frndnças públia,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserúo do art. 359 - D no Código Pend\. (Flávio C. de

Toldo Júnior e 
'érgio. 

Lei de Responebiliddde Fifrl. 3a Ed. São Paulo: Editora NDI

2005 p. 3q.

Pràç. Cêr p.cn@ dô M€dêiG s/É, c.n!r! - crh P6 L 152 - I6t. (32) 3a396-3O5O- CEP 36 630 {115 - Mu,láá . i,tc
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Da Leoislacão vioente e do PPA
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genéricã, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de formâ a quantificar os objetivos e metas fisicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade L Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estrategicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, npo, Produto, Unidade Medida, Exercício, lvleta

Física e Valores, parâ o perícdo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as l4etas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discus$o de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O poeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

2 PROGRAI4A 0028 - PROI4OçÁO ENSINO FUNDAMETÍTÀL

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-s€ possível, legal e

moral, porém, essencial é s€r dado a ele autorizacão leoislativa, em virtude do

PÉçâ Cer Pach@d6 MedeirG, shr c6.rÍo,carMPGÍÀr152-Tol (32) 36396-3050.CEP 36 43tr015 Mur!é MG
É r/ró cmmôÉmaÍanrul]aé mô ôov!. S'lo OÍoer M éroEmuíiao no oôv br
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissõ€s da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 133 de 1410512025, Ítos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçôes aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIO AL E LEGAL, devendo o mesmo

nÍ <nÊr:Í êm cp tÍâm áôct. a.c. I ôâi.lltn,, Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-.14ggq4ngg6

ooinativo de atiyidade intelectual, ou seia, tem câráter técnico opinatiyo.

não vinculando os vereâdores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês permanentês, nêm t:io pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de l"luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lt4uriaé, data da votação em plenário.

P6(é Cer P&h@ d6 ModÀB, ,n! cênúo , c^'u P6r^r 152 - T.l (32) 36316.3050, CEP 36 340{15 - Munáé, [rG
E-lr6rr ç'!m@c,,nl?l@ m!oq!- sitê ofrdal wwÉm.Énunâêm@vh.
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RANGEL MARTINO DE Presidêntê

I4UNIQUE HELENA DA CUNH - Relatora

REGINALDO DE zÁ RoRIZ - bro

c S BAHIA - Suplente'

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

MÁRIo LÚcIo BRAMBILA - Presidente

DEVAIL CORREA - Relator

(AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente'z

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE

CLEISSON EVANGELISIA (CLEISSINHO) - Relator

DA I,AÚDE) - Membro

DEVAIL GOl.,lES CORREA - Suplente3

Com. de Finançãt Orçamentos e Tomada de conta§ - Composição aÍt. 83 RI.

t Artjgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I

^{t

PEç. Cd P&rE@ dô M.deúos, 3/,É, Cêóto - C^rn Pô§r L 152 - Íêr (32)36396-3050-CEP36A30-015-Mlnáa-MG
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ANTôNIO AFONSO

RORIZ - Presidente

AFONSO SOARES
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PROJETO LEI Í{o: 133/2025

Protocolo no: L77012025 - DaÉ: 14/0512025

Obiêto de análise pela Diretoriâ Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Acrescentd ação as metas ísicas dd Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Pldno Plunànual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imDP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Leglslativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifêstação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

m me

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

r

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem anallsar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PdÇâ Cêl Pacheo do l\lêder6, rd cato c^'sPcrÀl152 Têt (32)3639ê3050-cÊp36330_rl5-Muaêé.Mo
E-MáÍ cmm@€mâ,aoq.âê llo oov bÍ - sí. oíc6r MemaÉúúÍtáo no od hÍ
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enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinaúvo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muiaé.

G, data dd votdÇão do pdrffer das Comis*s Câmara

Francisco Carvalho dico

OAB/MG

m

3

4 "O par*e, emitido pr procurddor ou advogddo de órgÉo da administrado não é ato

administrativo. l,ladd nais é do q@ a odnião enitkta Flo oryntur do dieito, opinÀfo t*nko-jundica.

EÉ odentat i o administrador na toirada da d«i*, na páti@ do ato úfiinisiÉtivo, qrc e @nstitui

ia êxeuçfu ex oficio da lei. Na oqftünirdde do julg@meno pryuanto envolvt:do rrd êlÉb simples

patffir, ou sej,a, ato opinatt@ que @nà ser, ou nãq considerado Êlo administuor," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tu€ral - Relator: Min. l4arco AuÍélio de Plello - STF.) Sêm grifo no

orúinal

Práa. Cd P*n@ dê M6dêjÍG ,É, c.rtó - cÁM PosrÁL 152 - Têl (32) 35306-305G CEP 36 330-015 - M!í.á - MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomadô de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72t VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estâbelecimentos de metas administrativas, por meio da atualizaÉo

dos programas e açõ€s que o constitui, de modo a Íefletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 170. Udo ãn Pl.nárlo, o prorêb .úó dktrlbut o à Co.nl.úõ.. P.Ímrl.lt + $rG orld.rlo .L
âprlrênE Íl.Í!.!r à í..., rãlo qu., t!ín o .sdm ocoíÍldo, o p.ojêto Eá lrduÍlo É orrldn .to dlâ
p.r. dEdr-ao c rotãç,o, aorío.alê aat r€:

§ 1Ô Em É9râ, oG proietos de lei e de íEsolução passàm por 03 (t'ê6) votações;

§ 20. No ãenáno o pÍoj.'to é sibrnetido à r. (prlmeÍa) dis.rrssãq podendo ser:

b) âpío.ado, sern eínendas;

c) apíovado, coín emeíúõ drs Coínissõês,

d) rc.eber êmeídas, subêmendas ou suh60tutiros em Plenádo.

I Sê o Proreto é rêjeibdo sêguirá para a Sêcrctarla ô Cámaú parà ârquivâmênto;

tr - Na hipótesê (,e ser apíovaó seín àneíúô, será eílvi{o à m€sã Drctora parà, nas íeunlôês $b6êquêntes, ir à

2ô e 3â votô6Ês;

III Se for apío\.d& com erEndas dó Comis§ô€s, seíá eÍüâ.r5 à Cdnissão de Redação pa.a etaboração d€ otÍÍi] da

rcdação do venddô, ou s€Jà, â nova redado do proieto coín ás emeíús ap.ovadas nô 1o (pdÍrÉlro) tumo de

wtaéo, pàra qlrê este retoiÉ âo P|€úrio;

Pr.ç! Cêr P*ll@ dê M€dsiÍo. ,,r. cmrro - crM Po$ÁL 152 Íêr. (3a 3639&3ó5G cEP 3À 3SO{l 5 - Munáé - MG
E r/raí: mmla€maÍâmunae m oov bí , siiê oíxjêl !4!ê!g4aBEr4ê!!r.q9!:DÍ
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§ 30 tlãvüúo ôpíEs€Ítaéo de €íneíÉôs €rn PlêÍúio, o Proreto sainá cla pàuE, s€Íxb í€íneticlo. coín as êmeíÉ6,

às Coínissõês P€ímaneÍtes compcteítes, ôpós o quê, êmltidos os par€c€rês, retoímrá à fteÍn do Dia pa€

ap.êdação Éo Êêflário,

§.to - O píorto +Ê r€cêbêr âÍÉíúô €Ín Pl€íÉio rEtoínàá à cúnissõe5 e lolhí à pauta aiMa sn 1. (ÊiíEra)

di§.ussão, podeírdo sêr:

a) aprovado com em€ídâs, hlútêse em qrJ€ s€rá €flviado à @missão de R€da9ão pàra €labora.,ão da rcdado do

b) ôpíor.ddo, iendo õ eírEíÉas rcFitâdas, sêgulé pa.ô a sêoebü pala ir à 2. disorssão ê vobdo.

II - OAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoií-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por ôutro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresenEda corno ac6sorià de outra, podendo ser:

Í - supressiva - aquela que implta no câncehmento de parte da proposição;

II - suffiitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposíção e que

tomaÉ o nome de "sub6titutivo" quando atjngar a propo6ição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acres.ênta algo à proposição;

IV - de redação - âquelâ que alt€ra somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

PEç' CC Peà@ d€ MedêÍos í,e, C.nto CÁ s PosÍÁL 152, Í.r (3?) 3A39&30tG CEP 36 830,015 , Muaé , MG
E-M.il mm.rp.êfr!!3.!a4a9Iq!AllD! - Srie Ono.l !À&{§AOA!!q!rÍl!E!.g!!.QI

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, veÍificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddtd da votação em plenáio.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA D HO) - Relator

ÀNTôNIO AFONSO SOARES TOI'4AZ DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOt4ES CO Suplente5

Com. de Finanças, Orsamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI'

P6C. Cd P&n@dê Modae. r.É c. É-c^úP6Í{152'Í.1 {32)3639d3O50-CEP363AO-015 Munaê.irc
E-Mail: çmmôem.rêmur ae mo oov hÍ Srtt Oftjál !44!-Lgrl4!rlúO!.{p!À
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PÂRECER DA COMISSÃO DÊ REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suôs atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos a(t.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÀ LEGISLATIVA

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interfêrem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadãs a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo leqislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtlr o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

p,"ça ce p-h@ dê itodaG. sJ,É, i).nto cÁ8Pctu152-T6l (32)363830í! cEP 36 330-015 - Mun.a'irG
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A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíÍicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).
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Eventuais vícios de formatação, enos materiais ou pequenos erros ortográÍicos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. 1, Ii e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

S€cretaria da Câmara para o envlo ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A rcdação final do Projeto, para ser discutidd e votadd, independe dos

i n te rst íci os con sta n te s de ,te R q i m e n to.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala-a

oublicacão da ores€nte lei, com a redacão conformê oroieto de lei.

P,"ç. Cê. P*r@E Mêdi.a íÉrcú§o- Ce Pct! 152 - Í.1 (32)r6396305e cEP 36 B3o{15 - Mln€á _ lrc
E-lr.ll mmlâemaÍahunâe rlg!!4r . srb oícjrl: !Àó44]eolÉ!ol/Íh!,E4jÍ2!r!!

Foi deliberado p€lo plenário da Câmara Municlpal em todas as votações no

que tange ao mérito, com êventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tange a enos meramente formais êm atencão e resDeito a t&nica legislativa.
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dando a matéria a forma adequada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd dd votlsj en otenária

WILSON C. DOs REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

etfrÔwto eolsot't DUARTE - suprenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. 83 RI.

6 *fti dnitidd enenda à rdêçáo frnal, awn a Íindlifu& aclusiva de otfundr a matéria, coÍillir a

lirguagefi, 6 eng@nos, as @ofuitfu ou @ra addrar o su texto,

? Àrtiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Prdçá Cd P-r@ d6 tled.rd. !/,É. cóirc - cau Po§tu 152 - T6l (32) 36394-305{} CEP 3€ 3€O 015 _ Muhaé lllc
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